INDICAÇÃO Nº 
1047
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador, Luiz Elias Tâmbara, Digníssimo  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que determine a realização dos estudos necessários, visando a reformulação do texto do Anteprojeto de Lei Complementar que reclassifica as Comarcas do Estado de São Paulo e dá outras providências, no sentido que a Comarca de Mogi das Cruzes seja elevada de entrância intermediária para entrância final.

JUSTIFICATIVA

                                                  O Anteprojeto de Lei, aprovado, por votação unânime, pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo mantém a Comarca de Mogi das Cruzes na condição de entrância intermediária, na qual estão os municípios que têm mais de 50 mil eleitores e uma distribuição anual superior a 7 mil processos.

                                                   Para ser elevada a entrância final, onde enquadram-se, por exemplo, Guarulhos, Osasco, Santos, a Comarca tem que atingir número superior a 130.000 (cento e trinta mil) eleitores e distribuição superior a 25.000 (vinte e cinco mil) por ano (média dos últimos cinco anos), itens que segundo os três juízes (Walter Cruz Swensson, José Elias Habice e Marco Antonio Nahum) de Mogi das Cruzes que atuam como desembargadores no TJ, o município atende plenamente.

                                                   Mogi das Cruzes possui mais de 220.000 (duzentos e vinte mil) eleitores e distribuição de processos com média anual superior a 25.000 (vinte e cinco mil).

                                                   A estatística utilizada pelo Tribunal de Justiça apontou a distribuição de 23.000 (vinte e três mil) processos por ano (média feita com base nos últimos 5 anos).

                                                    No entanto, os dados apresentados pelo juiz Freddy Lourenço Ruiz Costa, Diretor do Fórum de Mogi das Cruzes, apontam uma média superior a 25 mil ações.

                                               Segundo os ilustres desembargadores, como entrância final, a Comarca de Mogi das Cruzes passaria a ser uma das mais importantes do Estado, com seus juízes promovidos ao Tribunal e também maior destaque na estrutura do Poder Judiciário.

                                               Com isso, passaria a contar com maior estrutura para o julgamento dos processos, como a criação de Varas e a designação de mais funcionários.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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